
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2023
 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADO: Adriano Taveira Campos; OBJETO: prorrogar por 12 (doze) meses, a partir de 30.11.2025 até 30.11.2026, o contrato que tem por objeto
a Contratação de consultoria individual (avaliação de propostas e controle de qualidade do Projeto Arquitetura Corporativa), sem impacto nos valores inicialmente contratados; PROCESSO ADMINISTRATIVO:
8512551-13.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 6°, XVII c/c 111, da Lei nº 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de
Sousa Neto e Adriano Taveira Campos.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2025
 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: COMPANHIA DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO; OBJETO: Contratação de 55 assinaturas do jornal O Povo Premium, com acesso digital e
entrega de exemplares impressos, pelo período de 12 (doze) meses, fornecido pela Companhia de Comunicação e Informação, destinado a atender à ampliação e o fortalecimento do fluxo informacional estratégico
no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. ; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8522086-66.2025.8.06.0000; VALOR GLOBAL: R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais);
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso I, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. O contrato reger-se-á pela referida Lei, com suas alterações, pela Resolução nº
169, de 31 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, com suas Pág. 2/16 modificações, pela Resolução nº 468, de 15 de julho de 2022 ; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura;
DATA DA ASSINATURA:  10 de novembro de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, Lyana Maria Franca da Costa Ribeiro e André Avelino de Azevedo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2025
 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: COINSTEL CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA; OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de
engenharia, em regime de empreitada por preço unitário e sem dedicação exclusiva de mão de obra, para execução, sob demanda, de manutenção predial preventiva e corretiva, bem como de serviços comuns
de engenharia de natureza eventual, com fornecimento de todos os materiais, peças, equipamentos e mão de obra necessários, nas edificações sob responsabilidade do Tribunal de Justiça do Estado  do Ceará
(TJCE) e em quaisquer novas unidades que venham a ser ocupadas pelo TJCE, referente ao Lote 02, conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 17/2025 e
seus anexos; VIGÊNCIA: (dois) anos, contados a partir da data de sua assinatura; VALOR GLOBAL: R$ 2.461.333,95 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, trezentos e trinta e três reais e noventa e
cinco centavos); PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8516305-69.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 com suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações,
pela Resolução do Órgão Especial nº 15/2024 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, Pedro Ítalo
Sampaio Girão e Sebastião Ponte Dias Filho.
 

Expediente da Presidência nº 69/2025 – SGP
 
Referência: nº 8500230-02.2025.8.06.0128
Assunto: Movimentação: Substituição / Respondência de Cargo Comissionado
Interessada: LARA CARNEIRO SAMPAIO
 
Em consonância com o disposto no art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento, no valor total de R$ 959,92
(novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), à servidora Lara Carneiro Sampaio, mat. 51476, referente à diferença de gratificação por ter substituído o titular do cargo de Assistente de
Unidade Judiciária - Entrância Intermediária – DAE-5, no período de 01 a 30/06/25, incluído nesse valor R$ 12,00 (doze reais) referente ao 13º salário proporcional de 2025.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
Fortaleza, em 10 de novembro de 2025.
 
Heráclito Vieira de Sousa Neto
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
 
Referência: nº 8500564-78.2025.8.06.0000
Assunto: Retroativo de Risco de Vida
Interessado: Paulo Rogério Batista Mendonça de Alencar
 
Trata-se de pagamento ao servidor Paulo Rogério Batista Mendonça de Alencar, matricula 8355, em virtude de concessão da Gratificação de Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de
Vida e/ou Saúde, a partir de 11/11/2024, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base do servidor, nos termos da Resolução nº 35/2004 de 25 de outubro de 2004, alterada pela Resolução
nº 15/2018, disponibilizada no DJE de 10/05/2018, tendo em vista a sua designação como Fiscal de Obras, mediante Portaria nº 2416/2024 e Portaria nº 2117/2025.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/158967 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

EXTRATO 00501/2025 Disponibilização: 11/11/2025 às 14h17m
Edição: 3666

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/158933 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

EXTRATO 00502/2025 Disponibilização: 11/11/2025 às 14h23m
Edição: 3666

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/158968 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

DESPACHO 00069/2025 Disponibilização: 11/11/2025 às 09h49m
Edição: 3666
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Edição: 3666 Fortaleza - CE, emitido em 11 de Novembro de 2025


